
 
 

 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL.PPSA.003/2023 
 

Credenciamento de Escritórios de Advocacia para a PPSA 
 

(Atualizado em: 20/07/2023 – Esclarecimento nº 09) 

 

ESCLARECIMENTO Nº 09 

 
Pergunta nº 01: CREDENCIAMENTO DE ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA PARA 
CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE SUPORTE 
À CONSULTORIA JURÍDICA DA PPSA PARA O ESCRITÓRIO CENTRAL 
IL.PPSA.003/2023 
 
Prezados (as), 
 
Considerando o edital e seus anexos referentes à inexigibilidade de licitação retro 
indicada, bem como a necessidade de que sejam esclarecidos alguns pontos a respeito 
do seu teor, requer sejam respondidos os pedidos de esclarecimentos abaixo 
constantes.  
 
Caso algum questionamento se refira a normas que contenham espelho entre edital e 
seus anexos, pedimos a gentileza de a ambos se entenderem feitos os questionamentos.  
 
Ademais, caso algum posicionamento proposto não se coadune com o entendimento 
preliminar da Administração, requer seja apresentado o posicionamento adequado, 
acompanhado da devida motivação, em atenção, inclusive, ao disposto na LINDB, 
sobretudo após o advento da Lei nº 13.655/18.  
 
Além disso, considerando que os pontos importam à apresentação das propostas, 
requer, ainda, sejam os esclarecimentos prestados em tempo hábil à formação dessas. 
Trata-se de pressuposto para a observância da ampla competição, o que se registra 
respeitosamente. 
 
Passam-se aos pedidos de esclarecimentos propriamente ditos. 
 
Quanto ao Edital 
 
Item 8.1. - considerando que somente será credenciada a sociedade de advogados com 
experiência comprovada, de forma satisfatória, em pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) 
áreas de atuação elencadas no Edital, sendo que 02 (duas) destas são as áreas de 
Atuação 1: Direito do Petróleo e Gás Natural e 2: Direito Administrativo, além da 



comprovação de feitos, por meio de certidões, nos termos do item 8 do TR, Anexo I 
deste Edital, gentileza responder: 
 
Seja optando pela área de Atuação 1 (Direito do Petróleo e Gás Natural) ou pela área de 
Atuação 2 (Direito Administrativo), será exigido para toda sociedade de advogados a 
experiência comprovada, de forma satisfatória, em pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) 
áreas de atuação elencadas no Edital? Na presente inexigibilidade de licitação, permite-
se alguma forma de credenciamento sem comprovar experiência com pelo menos 10 
(dez) das 13 (treze) áreas de atuação elencadas no Edital? 
 
Em complemento a questão acima, levando em consideração a previsão no Item 8, I, 
“Experiência”, “Essencial” do Termos de Referência, exige-se o cumprimento, quanto à 
experiência comprovada, de forma cumulativa de todos os subitens* para possibilitar o 
credenciamento (1, 2, 3, 4 e 5)? Se não, gentileza esclarecer quais os requisitos 
essenciais quanto à experiência a ser comprovada. 
 
*Subitens 
 
Essencial (sem os quais o credenciamento não será permitido): 
 
1) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais 
Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, sediada ou não no Brasil, e devem comprovar que a sociedade de advogados 
e/ou seus sócios já tenha atuado, para a pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, 
de forma satisfatória, em pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de atuação elencadas 
no item 4. 
 
2) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais 
Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica, sediada ou não no 
Brasil, e cujo objeto esteja relacionado à exploração e produção de petróleo e gás 
natural, e devem comprovar que a sociedade de advogados e/ou de seus sócios já tenha 
executado, para a pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, 
os serviços da Área de Atuação 1, na forma a seguir detalhada: 
(i) questões regulatórias relacionadas com a legislação aplicável à exploração e 
produção de petróleo e gás natural; [...] 
 
3) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais 
Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica, sediada ou não no 
Brasil, e cujo objeto esteja relacionado à Exploração e Produção de Petróleo e Gás 
Natural, e devem comprovar que a sociedade de advogados e/ou seus sócios já tenha 
executado, para a pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, 
os serviços da Área de Atuação 1, na forma a seguir detalhada: 
(i) a contratação de sondas de perfuração, ou FPSOs, ou FSOs, ou LNG tankers, ou OSVs, 
ou PSVs; [...] 
 
4) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais 
Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica, sediada ou não no 



Brasil, devem comprovar que a sociedade de advogados e/o seus sócios já tenha 
executado, para a pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, 
os serviços da Área de Atuação 2, na forma a seguir detalhada: 
(i) matérias ligadas a licitações e contratos da administração pública (Lei nº 
13.303/2016), inclusive organização de licitações; [...] 
 
5) Experiência comprovada, através de certidões em matérias de Direito Processual, 
em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios, que inclua: 
(i) atuação na Justiça Federal, em quaisquer de suas seções, em questões relacionadas 
com a administração pública federal; E 
(ii) atuação em todos todas as instâncias judiciais, inclusive no Supremo Tribunal Federal 
(“STF”).? 
 

Resposta nº 01: A respeito das áreas de atuação e da necessidade de comprovação da 
experiência a ela relativa, informamos que o interessado deve atender, obrigatória e de 
forma cumulativa, aos requisitos previstos nos itens 8.I.1 a 8.I.5 (abaixo transcritos), uma 
vez que estão indicados como essenciais, conforme regra editalícia. 

“8 - REQUISITOS PARA A QUALIFICAÇÃO 

I) Experiência 

1) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou 
Declarações de Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados 
e/ou de seus sócios. Tais Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, sediada ou não no Brasil, e 
devem comprovar que a sociedade de advogados e/ou seus sócios já tenha 
atuado, para a pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, de forma 
satisfatória, em pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de atuação elencadas 
no item 4. 

2) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou 
Declarações de Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados 
e/ou de seus sócios. Tais Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por 
pessoa jurídica, sediada ou não no Brasil, e cujo objeto esteja relacionado à 
exploração e produção de petróleo e gás natural, e devem comprovar que a 
sociedade de advogados e/ou de seus sócios já tenha executado, para a 
pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, os 
serviços da Área de Atuação 1, na forma a seguir detalhada: 

(i) questões regulatórias relacionadas com a legislação aplicável à exploração 
e produção de petróleo e gás natural; E 

(ii) matérias relacionadas com o direito internacional e comparado voltadas 
para o setor de petróleo e gás natural; E 



(iii) elaborações, revisões, interpretações e negociações de instrumentos 
contratuais utilizados no setor de petróleo e gás natural, ou seja, familiaridade 
com instrumentos contratuais comumente utilizados, tais como modelos da 
Association of International Petroleum Negotiators (“AIPN”), ou Rocky 
Mountain Mineral Law Foundation (“RMMLF”), ou American Association of 
Petroleum Landmen (“AAPL”), ou Canadian Association of Petroleum 
Landmen (“CAPL”). 

3) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou 
Declarações de Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados 
e/ou de seus sócios. Tais Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por 
pessoa jurídica, sediada ou não no Brasil, e cujo objeto esteja relacionado à 
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural, e devem comprovar que a 
sociedade de advogados e/ou seus sócios já tenha executado, para a pessoa 
emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, os serviços da 
Área de Atuação 1, na forma a seguir detalhada:  

(i) a contratação de sondas de perfuração, ou FPSOs, ou FSOs, ou LNG tankers, 
ou OSVs, ou PSVs; E 

(ii) a elaboração, revisão, análise e negociação de contratos de afretamento 
(charter), ou O&M, ou prestação de serviços técnico de Exploração e 
Produção. 

4) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou 
Declarações de Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados 
e/ou de seus sócios. Tais Atestados ou Declarações deverão ser emitidos por 
pessoa jurídica, sediada ou não no Brasil, devem comprovar que a sociedade 
de advogados e/o seus sócios já tenha executado, para a pessoa emitente dos 
Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, os serviços da Área de 
Atuação 2, na forma a seguir detalhada: 

(i) matérias ligadas a licitações e contratos da administração pública (Lei nº 
13.303/2016), inclusive organização de licitações; E 

(ii) defesas de impugnações a licitações; E 

(iii) matérias ligadas ao regime jurídico dos servidores da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais (Lei nº 8.112/1990); E 

(iv) matérias ligadas à observância da legislação de improbidade 
administrativa (Lei nº 8.429/1992); E 

(v) questões ligadas à Corregedoria Geral da União (“CGU”) ou ao Tribunal de 
Contas de União (“TCU”); E 



(vi) contencioso administrativo ou judicial. 

5) Experiência comprovada, através de certidões em matérias de Direito 
Processual, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios, que 
inclua: 

(i) atuação na Justiça Federal, em quaisquer de suas seções, em questões 
relacionadas com a administração pública federal; E 

(ii) atuação em todos todas as instâncias judiciais, inclusive no Supremo 
Tribunal Federal (“STF”).” 

Portanto, é mandatório que o interessado comprove atuação em pelo menos 10 (dez) 
das 13 (treze) áreas (item 8.I.1) E ainda na área de atuação 1 (Direito do Petróleo e Gás 
Natural) (item 8.I.2) E na área de atuação 2 (Direito Administrativo) (item 8.I.3), não 
havendo possibilidade de opção nesses casos, conforme aduzido no esclarecimento 
formulado. 

Assim, diante do exposto, temos, de forma sumária, as seguintes respostas aos 
questionamentos: 

 “Seja optando pela área de Atuação 1 (Direito do Petróleo e Gás Natural) ou 
pela área de Atuação 2 (Direito Administrativo), será exigido para toda 
sociedade de advogados a experiência comprovada, de forma satisfatória, em 
pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de atuação elencadas no Edital?” 

R: Não é possível optar entre habilitação na área de atuação 1 (Direito do 
Petróleo e Gás Natural) e na de atuação 2 (Direito Administrativo). Além disso, 
será exigida a experiencia em 10 (dez) das 13 (treze) áreas indicadas no Edital. 

 “Na presente inexigibilidade de licitação, permite-se alguma forma de 
credenciamento sem comprovar experiência com pelo menos 10 (dez) das 13 
(treze) áreas de atuação elencadas no Edital?” 

R: Conforme dito acima, não será permitido o credenciamento sem 
cumprimento do item 8.I.1. 

 “Em complemento a questão acima, levando em consideração a previsão no 
Item 8, I, “Experiência”, “Essencial” do Termos de Referência, exige-se o 
cumprimento, quanto à experiência comprovada, de forma cumulativa de 
todos os subitens* para possibilitar o credenciamento (1, 2, 3, 4 e 5)?” 

R: Sim, é obrigatório o atendimento cumulativo dos itens 8.I.1 a 8.I.5 para que 
o interessado seja credenciado. 


